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Contexto do Debate

• Evolução histórica da Previdência Social indica 

reformismo recorrente em dois sentidos:

• Benefícios

– ampliação da cobertura e direitos, seguida de tentativas de 
redução de direitos/restrições ao acesso e duração dos benefícios

– criação de mecanismos de inclusão (donas de casa, MEI, 
segurados especiais)

– redução de distorções e brechas para direitos sem base 
contributiva ou desproporcionais ao princípio da seletividade

• Custeio: 

– Contribuições progressivamente elevadas para fazer frente a 
despesas

– Inadimplência da União, sonegação, desvios e outros problemas 
agravam situação financeira

– Sistema oneroso para o empregado e o empregador

– Compensação entre regimes insuficiente

– Gastos tributários: renúncias e benefícios fiscais oneram 
fortemente orçamento da seguridade e previdência



• Gestão

– Ainda vulnerável à conjunturas adversas

– Ainda vulnerável à má gestão

– Contabilidade confusa 

– Estimativas atuariais imprecisas e Estatísticas insuficientes

– Encontro de contas: necessidade

• Reforma trabalhista

– Incentivo a relações de trabalho sem vínculo trabalhista

– Ampliação do uso do Trabalho intermitente e trabalho temporário impactarão 

negativamente a massa salarial e contribuições previdenciárias

– Aumento da terceirização impacta negativamente massa salarial e contribuições 

previdenciárias

– Pejotização e contratação de autônomos “permanentes” também trarão impactos 

negativos na arrecadação da previdência

• PEC 287/2016: 

– Foco na redução de direitos e cobertura da previdência pública – ajuste fiscal. 

– Omissão dos aspectos fiscais (sistema contributivo para o custeio)

• CPI da Previdência: reformas devem focar na gestão e no 

custeio.



Evolução do Resultado da Seguridade Social – sem efeitos da 

Desvinculação de Recursos da União – 2001-2016 (em bilhões)

Fonte: TIBERTO, Bruno P. & DWECK, Ruth Helena. Previdência Social brasileira: análise financeira da década de 2000 e discussão sobre propostas de reformas. Texto para Discussão No 31 – Março 
2011. UFF;  ANFIP/DIEESE. Previdência: reformar para excluir? Contribuição técnica ao debate sobre a reforma da previdência social brasileira.  ANFIP (2017). Analise da Seguridade Social 2016_

Superávit acumulado: R$ 734 bilhões 
Ou R$ 1,28 TRILHÕES, EM VALOR CORRIGIDO (2016)

Causas do “deficit”
-Queda no PIB
-Queda na arrecadação
-Aumento da informalidade
-Renuncias ficais de R$ 271 bi em 2016
-Sonegação e baixa eficiência da cobrança dos tributos
-Aumento da despesa





http://www.brasil.gov.br/reformadaprevidencia/textos/reforma-da-previdencia-acaba-com-privilegios



• O rombo 18,47% maior da Previdência Social no ano passado pode ter sido resultado de uma “manipulação” do governo 
para tentar aprovar uma reforma no sistema de aposentadorias do País, segundo especialistas do setor ouvidos pelo R7.

• De acordo com informações divulgadas nesta segunda-feira (22) pelo Ministério da Fazenda, o déficit da Previdência 
somou R$ 268,79 bilhões em 2017, contra R$ 226,88 bilhões do ano anterior.

• Para o professor de economia da UnB (Universidade de Brasília) Roberto Piscitelli, o número "astronômico" divulgado pelo 
governo tem a finalidade de "causar impacto na sociedade" e "constranger parlamentares" para que seja aprovada a 
reforma do sistema de aposentadorias em tramitação no Congresso.

• — Eu entendo que esse número é falso, manipulado e não corresponde à realidade porque mistura coisas totalmente 
diferentes, coloca tudo no mesmo saco e divulga esse número astronômico que causa, evidentemente, um forte impacto na 
sociedade.

https://noticias.r7.com/brasil/rombo-na-previdencia-e-invencao-diz-entidade-de-aposentados-27122017
https://noticias.r7.com/brasil/rombo-da-previdencia-sobe-para-r-26879-bilhoes-e-atinge-novo-recorde-22012018










Governo não sabe se metade dos 

programas de subsídio dão resultado
Mais da metade dos benefícios tributários concedidos pelo governo federal via renúncia de impostos não tem o acompanhamento de 

nenhum órgão gestor.

Criados via projetos de lei que passaram pelo Congresso, esses benefícios atendem a setores, regiões, categorias empresariais ou

mesmo pessoas físicas e consumiram o equivalente a 4,1% do PIB no ano passado (R$ 275 bilhões).

A previsão do governo é abrir mão de outros R$ 283 bilhões com renúncias de impostos neste ano com os chamados gastos 

tributários.

Um pente-fino feito pelo TCU (Tribunal de Contas da União) mostra que oito em cada dez desses programas não têm data para acabar

-e que 53% não têm gestor responsável.

O resultado é um baixo controle sobre a efetividade das políticas que motivaram a renúncia de impostos.

http://www1.folha.uol.com.br/mercado/2018/01/1948680-governo-nao-controla-efetividade-53-dos-subsidios-de-renuncia-de-impostos.shtml



• TCU: A maioria dos benefícios tributários concedidos pelo 
Governo Federal via renúncia fiscal não possui qualquer tipo 
de acompanhamento pelos órgãos públicos

• oito em cada 10 desses programas não têm data para acabar 
e 53% não têm gestor responsável.

• Incentivos fiscais foram de aproximadamente R$ 275 bilhões 
de reais em 2017, pouco mais de 4% do Produto Interno 
Bruto – PIB brasileiro. 

• Maior problema dos incentivos está nos programas sem 
gestores.

• “Se não há acompanhamento do gestor não faz sentido. Não 
haverá avaliação de impacto, nem saberemos se estão 
dando certo“ (Leonardo Albernaz, secretário de 
macroavaliação governamental do TCU)



Renúncia Fiscal Previdenciária

Fonte: STN/MF – Relatório Resumido da Execução Orçamentaria – dez 2017

* Estimativa; Em milhões de R$

ANO
Desone-
ração da 

Folha 

Simples 
Nacional

Filantró-
picas 

Export. 
Rural 

MEI OLIMP.
Donas de 

Casa
TOTAL

2015 25.199 22.495 11.170 5.941 1.404 60 217 66.486

2016 14.547 23.282 11.562 6.040 1.676 331 225 57.663

2017 13.712 24.181 12.008 5.534 1.741 24 234 57.434

2018* 14.771 26.437 11.069 5.996 1.838 0 237 60.348

TOTAL 68.229 96.395 45.809 23.511 6.659 415 913 241.931
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Fonte: Ministério da Fazenda - Nota Técnica nº 32 - Brasília, 11 de maio de 2017



Achados e conclusões da CPI

“Em suma, do ponto de vista financeiro, a atuação do Estado na previdência é 

marcada por seis tipos de postura negativa:

(i) uma reduzida e errática participação contributiva nos termos do pacto 

tripartite (trabalhadores, empresas e Estado); 

(ii) a utilização dos recursos do fundo previdenciário para políticas de 

construção de grandes obras sem o devido retorno financeiro; 

(iii) a destinação de recursos previdenciários para outros gastos de interesse 

do governo mediante a aplicação de mecanismos como a DRU;

(iv) a leniência para com as empresas devedoras; 

(v) o acúmulo de débitos previdenciários por parte das próprias empresas 

públicas; e finalmente;

(vi) descumprimento do preceito constitucional em relação a muitas empresas 

que são devedoras da previdência, que apesar de sua condição de 

inadimplência, têm tido acesso a programas governamentais de crédito, 

benefícios fiscais, isenções, entre outros (art. 195, §3º).”



• “Tecnicamente, é possível afirmar com convicção que 
inexiste déficit da Previdência Social ou da 
Seguridade Social, e que o eventual resultado negativo 
deve ser observado sobre o prisma do conjunto 
agregado das contas públicas, que poderá resultar em 
déficit ou superávit a depender do comportamento da 
arrecadação e da administração das despesas em um 
determinado exercício fiscal.

• Nesta ótica, são absolutamente imprecisos, 
inconsistentes e alarmistas, os argumentos reunidos 
pelo Governo Federal sobre a contabilidade da 
Previdência Social, cujo objetivo é aprovação da 
Proposta de Emenda Constitucional (PEC) nº 287, de 
2016.”



“A solução para o aumento da expectativa de vida não está na 
redução pura e simples de direitos, ou na visão pessimista de 
que uma maior proporção de idosos é um problema a ser 
enfrentado. O remédio, dentre outras medidas, está:

1) na inclusão previdenciária, para que mais trabalhadores 
passem a contribuir, reduzindo-se a informalidade;

2) no aumento na geração de empregos e da atividade 
econômica, que possibilite aos jovens inserção produtiva na 
economia;

3) na superação das barreiras educacional, digital e tecnológica, 
entre outras, que impedem ganhos de produtividade na 
economia do Brasil, e;

4) ampliação da base de financiamento com maior solidariedade 
e sustentabilidade no custeio.”



Desvios históricos da receita 

previdenciária

“Em 1999, o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) realizou um estudo, 
identificando que, do início da década de 1960, quando ocorreu a unificação dos 
institutos de previdência, até 1996, a previdência social brasileira destinou mais de R$ 
400 bilhões a finalidades estranhas a sua função(1). 

Esse valor, corrigido pela variação do IPCA, e se capitalizado a juros de 6% ao ano, 
corresponderia a, pelo menos, R$ 5,2 trilhões em janeiro de 2017.

Estudo apresentado pela Dra. Eli Iolla Gurgel Andrade a esta CPI, fruto de sua Tese de 
Doutorado (2), aponta que, no período 1945-1980, a previdência acumulou um superávit, 
em valores de 1997, capitalizados à mesma taxa, da ordem de R$ 598,7 bilhões. Esse 
montante, se atualizado, se continuasse sendo capitalizado a essa mesma taxa, e 
corrigido pelo IPCA corresponderia em agosto de 2017 a R$ 8,25 trilhões.

A canalização de recursos da receita previdenciária para despesas que deveriam ser 
custeadas com recursos orçamentários não vinculados beneficiou a sociedade como um 
todo, uma vez que grande parte desses recursos foi utilizada em obras de infraestrutura 
e investimento pelo Governo Federal.

Assim, qualquer insuficiência sazonal ou estrutural de recursos necessários à satisfação 
da despesa previdenciária não pode ser suportada exclusivamente pelos segurados e 
beneficiários do RGPS.”

(1) GOBETTI, Sérgio. História da Previdência: Desvios somam R$ 400 bilhões em 33 anos. Zero Hora, 24.10.1999.

(2) ANDRADE, Eli Gurgel. (Des)Equilíbrio da Previdência Social Brasileira 1945 – 1997 (componentes econômico, demográfico e institucional). Tese de 
Doutorado apresentada ao Centro de Desenvolvimento e Planejamento Regional da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais, Abril de 1999, p. 134.



Sonegação

Fonte: SINAIT

SINPROFAZ (2016) 
CPRGPS: Sonegação de R$ 109 BI (27,8% do total da arrecadação = 76% das NFRGPS)
COFINS: R$ 45,2 bi; CSLL: R$ 17 bi ; PIS/PASEP: R$ 12 bi



Inadimplência

TCU - Inadimplência das contribuições 

previdenciárias (2007-2016)



TCU - Inadimplência da Cofins, CSLL e 

PIS/PASEP (2007-2016) 



Execução Fiscal

• Dívida ativa inscrita da ordem de R$ 450 bilhões

• Morosidade e baixa eficiência na cobrança

• Judicialização elevada

• Elevada “confusão” entre dívidas em execução 

e compensações não efetivadas

• Vantagens financeiras em questionar dívidas

• Prescrição em cinco anos



Propostas da CPI





 PEC para restabelecimento da cobertura do RGPS em 10 sm

 PEC para fixação de prazo de decadência/prescrição igual a carência da 

aposentadoria (mínimo de 15 anos)

 PEC para determinar auditoria da dívida pública e da seguridade social

 Reforma da legislação sobre execução da dívida ativa (Projeto de Lei nº 

5.080, de 2009)

 Novas regras para anistia, remissão e parcelamento - extinção dos 

parcelamentos de dívidas com perdão de multas e juros

 Avaliação de incentivos e renúncias fiscais como SIMPLES à luz de seus 

impactos e benefícios

 Revisão dos modelos atuariais utilizados para projeções no RGPS e RPPS

 Combate permanente a fraudes e crimes contra a previdência, nos moldes 

da ENCCLA

 Reestruturação e fortalecimento da Auditoria Fiscal, PGFN e INSS

 Aparelhamento e fortalecimento dos órgãos responsáveis pelo 

Processo Administrativo Fiscal - CARF (julgamento dos recursos em 

processo administrativo fiscal)



O discurso diversionista

• Tentativa de manipulação da opinião pública

• Propaganda mentirosa 

• Falseamento de dados
– “É uma Mini-reforma”

– “Governo fez muitas concessões”

– “Apenas 4 pontos foram mantidos”

– “PEC terá impactos reduzidos”

– “É um remendo, e terá que ser feita outra reforma em 
5 anos”

– “Só os privilegiados (quem ganha muito e trabalha 
pouco) serão afetados”



http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,nova-
previdencia-afetaria-so-35-dos-trabalhadores,70002098203

AEPS DEZ 2015: 
APOSENTADORIAS 
URBANAS EMITIDAS:  11,7 
MILHÕES
Aposentadorias urbanas por 
idade emitidas no valor de 1 
SM = 2,44 MILHÕES (20,8%)



Quem será ou não afetado pela 
Emenda 

45.279.652 

9.293.515 



A reação do mercado e busca de 

alternativas

• Dificuldades da aprovação e manifestações do Presidente geraram reação do 

mercado: queda das bolsas; valorização do dolar

• Governo busca uma solução política para votar a Reforma

• Dificuldades de apoio na “base” x barganhas intensificadas

• O “cerco aos privilégios”: manipulando a opinião pública

– manutenção das regras da PEC e Substitutivo da Comissão sobre servidores 

públicos

• Aposentadoria Com  integralidade e paridade: só quem ingressou até 31.12.2003, com 

Idade mínima de 62/65 anos; 30/35 anos de contribuição; 20 anos serviço público + 5 

no cargo

• Sem integralidade e paridade:

– para quem ingressou de 17.12.1998 até promulgação da Emenda: idade 55/60; 30/35 anos de 

contribuição; 20 anos de SP + 5 no cargo; reajuste pelo INPC; cálculo proporcional ou pela 

média (até 2003)

– Para quem ingressou até 16.12.1998: redução da idade para quem contribuir mais que 30/35 

anos; reajuste pelo INPC; cálculo pela média

• Contribuição previdenciária adicional para “ajuste” do custeio

• Previdência complementar obrigatória: prazo de 2 anos para implementação



Prognóstico...

• A aprovação da PEC 287/2016 é, apesar da expressiva base de 
sustentação do Governo na Câmara dos Deputados, incerta...

• Forte campanha na mídia: programas de auditório; entrevistas; 
apelo ao apoio empresarial.

• Baixa popularidade do Governo: complicador

• Partidos importantes da Base aliada declaram votos contrários à 
PEC ou “jogam a toalha”

• Mudanças não foram suficientes para apaziguar pressões 
políticas por amenização da PEC

• Votação prevista (após adiamentos) para segunda quinzena de 
fevereiro de 2018

• O Governo apela, nesse momento, a pressões envolvendo 
nomeações para cargos no Governo, pagamento de emendas e 
restos a pagar (30 bilhões), financiamentos a Estados e Municípios

• No Senado, o ambiente atual é mais hostil do que na Câmara e 
tende a modificar o texto que for enviado, se aprovado.





Pesquisa CUT/Vox Populi (nov 2017)
Pesquisa realizada entre os dias 27 e 31 de outubro. 

Amostragem de 118 municípios e 2 mil pessoas maiores de 16 anos.

moradores de áreas urbanas e rurais de todos os estados e do Distrito 

Federal, pertencentes a todos os segmentos sociais e econômicos. 

A margem de erro é de 2,2%, estimada em um intervalo de confiança de 95%.









Obrigado!

luiz.alb.santos@gmail.com

politicapublica.wordpress.com
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